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critérios estabelecidos pela Lei Complementar Estadual nº 39, 
de 09 de janeiro de 2002.
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo que ocupava em 
vaga preenchível por merecimento na entrância ou cargo a que 
pertencia o aposentado.
§ 2º Não poderá reverter ao cargo o Defensor Público aposentado 
que contar mais de setenta anos de idade.
§ 3º Na reversão “ex-ofício”, não será obedecido o limite 
estabelecido no parágrafo anterior, se a aposentadoria tiver 
sido concedida por motivo de incapacidade física ou mental 
posteriormente sanada.
§ 4º Será cassada a aposentadoria se o aposentado não 
comparecer à inspeção de saúde na reversão “ex-ofício” ou não 
entrar em exercício no prazo legal.
§ 5º O Defensor Público que houver revertido, somente poderá 
ser promovido após o interstício de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício, contado da data da reversão.

SEÇÃO III
DO APROVEITAMENTO

Art. 53. O aproveitamento é o retorno ao cargo da carreira de 
Defensor Público posto em disponibilidade.
§ 1º O aproveitamento será por determinação do Governador do 
Estado, no caso de provimento de cargo na mesma Comarca em 
que o Defensor Público estava lotado.
§ 2º Havendo mais de um concorrente ao mesmo cargo, terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de 
empate, sucessivamente, o de maior tempo no serviço público 
estadual e o de maior tempo no serviço público em geral.
§ 3º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o Defensor Público não tomar posse no prazo 
legal, salvo no caso de doença comprovada em inspeção médica.

CAPÍTULO VIII
DA VACÂNCIA DOS CARGOS
Art. 54. A vacância dos cargos de carreira da Defensoria Pública 
dar-se-á em decorrência de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - remoção, e
V - falecimento.
PARÁGRAFO ÚNICO. DAR-SE-Á A VACÂNCIA NA DATA DO 
FATO OU DA PUBLICAÇÃO DO ATO QUE LHE DER CAUSA.

CAPÍTULO IX
DAS GARANTIAS, DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

DOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA
SEÇÃO I

DAS GARANTIAS DOS DEFENSORES PÚBLICOS
Art. 55. São garantias dos Defensores Públicos, entre outras:
I - irredutibilidade de vencimentos;
II - independência funcional;
III - inamovibilidade;
IV - estabilidade.
§ 1º Os Defensores Públicos terão o mesmo tratamento reservado 
aos demais titulares dos cargos e das funções essenciais à 
justiça.
§ 2º O Defensor Público, após três anos de efetivo exercício, 
será considerado estável no serviço público e somente poderá 
ser demitido por sentença judicial transitada em julgado ou em 
razão de processo administrativo no qual lhe seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
§ 3º Os mandados de segurança contra atos do Defensor 
Público-Geral serão processados e julgados, originariamente, 
pelo Tribunal de Justiça do Estado.
§ 4º O Defensor Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
será processado e julgado, originariamente, pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

SEÇÃO II
DAS PRERROGATIVAS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

Art. 56. São prerrogativas dos Defensores Públicos, entre outras:
I - exercício de funções institucionais em feito administrativo 
ou judicial, independente de instrumento de mandato, estando 
habilitado à prática de qualquer ato decorrente do exercício de 
suas funções institucionais, ressalvados os casos para os quais a 
lei exija poderes especiais;
II - não ser preso senão por ordem judicial escrita e 
fundamentada, salvo em fl agrante, caso em que a autoridade 
coatora fará a imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou à sala especial de Estado 
Maior, com direito a privacidade e, após sentença condenatória 
transitada em julgado, ser recolhido em dependência separada, 
no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; (NR)
IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus 
agentes, bem como aos concessionários de serviços públicos 
ou de entidade privada, certidões, documentos, informações e 
quaisquer esclarecimentos necessários à defesa do interesse que 
patrocinem;
V - receber mediante entrega dos autos com vista, intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância 
administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos; 
(NR)

VI - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria 
Pública;
VII - examinar em qualquer repartição pública, autos de 
fl agrante, inquéritos e processos, assegurada a obtenção de 
cópias e podendo tomar apontamentos; (NR)
VIII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus 
assistidos, ainda quando estes se acharem presos ou detidos, 
mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em estabelecimentos 
policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente 
de prévio agendamento; (NR)
IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por 
meio de cota;
X - deixar de patrocinar ação ou interpor recurso, quando for 
manifestamente incabível ou inconveniente aos interesses 
da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor 
Público-Geral, com as razões da recusa;
XI - possuir carteira de identidade funcional expedida em 
conformidade com o regulamento baixado pelo Defensor Público 
Geral, com validade em todo o território nacional como cédula 
de identidade, e porte de arma, assegurando-se, ainda, trânsito 
livre, quando no exercício de suas funções; (NR)
XII - ser ouvido como testemunha em qualquer processo ou 
procedimento, em dia, hora e local previamente ajustados com a 
autoridade competente;
XIII - ter, nos edifícios dos fóruns, tribunais, delegacias de polícia 
e presídios do Estado, salas privativas condignas e permanentes, 
das quais somente poderá ser removido com a prévia anuência 
do Defensor Público-Geral;
XIV - agir, em juízo ou fora dele, na defesa de seu assistido, com 
dispensa de taxas, emolumentos e custas processuais, além de 
outras isenções previstas em lei;
XV - não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir 
em desconformidade com a sua consciência ético-profi ssional.
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, 
houver indício de prática de infração penal por membro da 
Defensoria Pública, a autoridade policial, civil ou militar, 
comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Público-Geral, 
que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar 
a apuração.

CAPÍTULO X
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 57. São deveres dos membros da Defensoria Pública do 
Estado:
I - residir na Comarca onde exercem suas funções;
II - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades 
de que tiver ciência em razão do cargo;
III - prestar informações aos órgãos de administração superior 
da Defensoria Pública, quando solicitadas;
IV - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, 
quando for obrigatória a sua presença;
V - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VI - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou 
Tribunal e promover revisão criminal, sempre que encontrar 
fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 
remetendo cópia à Entrância Especial;
VII - compor comissões administrativas.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 58. Constituem vedações aos Defensores Públicos, além das 
proibições decorrentes do exercício de cargo público:
I - exercer a advocacia fora de suas atribuições institucionais;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, honorários, 
percentagens ou custas judiciais em razão de suas atribuições;
III - acumular cargos, empregos ou funções públicas;
IV - revelar segredos que conhece em virtude do cargo ou 
função;
V - requerer, advogar ou praticar em juízo ou fora dele, atos 
que, de qualquer forma colidam com as funções inerentes ao seu 
cargo ou com os preceitos éticos de sua profi ssão;
VI - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 
exceto como cotista ou acionista;
VII - exercer atividade político-partidária enquanto atuar junto 
à justiça eleitoral;
VIII - é vedada a cessão para outras instituições de direito 
público ou privado de Defensor Público, exceto para o exercício 
de cargo em comissão.

SEÇÃO III
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 59. Ao membro da Defensoria Pública é defeso exercer suas 
funções em processo ou procedimento:
I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - em que haja atuado como representante da parte, perito, 
Juiz, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão 
de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento como 
testemunha;
III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente 
consangüíneo ou afi m em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau;

IV - no qual haja postulado como advogado ou defensor de 
qualquer das pessoas mencionadas no inciso anterior;
V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III 
funcione ou haja funcionado como Magistrado, membro do 
Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia ou 
Auxiliar de Justiça;
VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou 
escrito sobre o objeto da demanda;
VII - em outras hipóteses previstas em lei.
Art. 60. Os membros da Defensoria Pública do Estado não podem 
participar de comissão, banca de concurso ou qualquer decisão, 
quando o julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge 
ou companheiro, ou parente consangüíneo ou afi m em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, e demais impedimentos ou 
suspeições previstas em lei.

CAPÍTULO XI
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Art. 61. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública 
está sujeita a:
I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-
Geral e por seus auxiliares, para verifi car a regularidade e 
efi ciência dos serviços;
II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e 
por seus auxiliares, de ofício ou por determinação do Defensor 
Público-Geral.
§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar 
ao Defensor Público-Geral relatório dos fatos apurados e das 
providências a serem adotadas.
§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral 
sobre os abusos, infrações, erros ou omissões dos membros da 
Defensoria Pública do Estado.
§ 3º Concluída a correição, o Corregedor-Geral apresentará ao 
Defensor Público-Geral relatório circunstanciado mencionando 
os fatos observados, as providências adotadas e propondo, 
se for o caso, as de caráter disciplinar ou administrativo que 
excedam suas atribuições, bem como informando a respeito dos 
Defensores Públicos, correicionados, sob os aspectos morais, 
intelectuais e funcionais, respeitado em todos os casos o devido 
processo legal.
§ 4º Sempre que, em correições ou visitas de inspeção, o 
Corregedor-Geral verifi car a violação dos deveres e proibições 
impostas aos membros da Defensoria Pública, tomará notas 
reservadas do que coligir em exame de autos, livros e papéis e 
das informações que obtiver.
§ 5º Quando, através de acusação documentada ou em 
correições e inspeções a que se refere este artigo, verifi car-se a 
ocorrência de indícios de falta passível de penalidade disciplinar, 
o Corregedor-Geral proporá ao Defensor Público-Geral a 
instauração do procedimento administrativo disciplinar.

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 62. São infrações disciplinares:
I - falta de cumprimento de dever funcional;
II - desrespeito para com os órgãos de Administração Superior 
da Instituição ou aos seus órgãos de segundo grau;
III - acumulação proibida de cargo ou função pública;
IV - conduta incompatível com o exercício do cargo;
V - desobediência às obrigações legais específi cas atribuídas à 
Defensoria Pública e aos seus membros;
VI - retardamento injustifi cado de ato funcional ou 
desatendimento dos prazos legais;
VII - abandono do cargo ou função, assim considerada a ausência 
injustifi cada ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 
e inassiduidade habitual consistente na ausência injustifi cada ao 
serviço por 60 (sessenta) dias intercalados, no período de doze 
meses consecutivos;
VIII - revelação de segredo que conheça em razão do cargo ou 
função;
IX - procedimento irregular, ainda que na vida privada ou 
pública, que incompatibilize o membro da Defensoria Pública 
para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou o 
decoro da instituição;
X - desvio ou aplicação indevida de dinheiro ou valores sob sua 
responsabilidade;
XI - incapacidade técnica funcional ou desídia;
XII - improbidade funcional e uso indevido das prerrogativas 
funcionais;
XIII - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio 
público ou de bens confi ados à sua guarda;
XIV - crime que incompatibilize o membro da Defensoria Pública 
para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou 
decoro da Instituição;
XV - advocacia fora das atribuições institucionais do cargo;
XVI - solicitar, exigir valores ou bens para exercer as atribuições 
regulares do cargo;
XVII - corrupção.
Art. 63. Os membros da Defensoria Pública são passíveis das 
seguintes sanções disciplinares:
I - advertência verbal ou por escrito;
II - censura por escrito;
III - suspensão por até noventa dias;


